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ASSUNTO 

CREDITAMENTO INDEVIDO DO ICMS REFERENTE A ENTRADAS DE MERCADORIAS 
RECEBIDAS DE CONTRIBUINTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
TITULARES DE BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS SEM A NECESSÁRIA 
AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, 
EM DESACORDO COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 1 5 5 , § 2 o , X I I , rtg") 
E COM A LEI COMPLEMENTAR N° 2 4 / 7 5 (ARTIGO I o ) , CONFIGURANDO A 
HIPÓTESE DESENHADA NO ARTIGO 8< 
COMPLEMENTAR. 

I E I I , DO MESMO DIPLOMA 

QUESTÃO DECIDIDA - PROPOSTA DE EMENTA 

I 
O contribuinte foi autuado por ter se apropriado dos créditos do ICMS debitado à razão 
de 12% (doze por cento) por seus estabelecimentos filiais de Goiás e do Distrito 
Federal, quando os mesmos são titulares de regimes especiais que implicam na 
concessão de créditos outorgados de 2% (dois por cento) e de 11 % (onze por cento), 
respectivamente, tratamentos esses concedidos unilateralmente pelas Unidades 
Federadas, sem consideração das limitações postas nas disposições constitucionais e 
na legislação complementar, glosando-se os diferenciais de crédito ( 2% e 11%) e 
aplicando-se a sanção prevista nos dispositivos legais vigentes à época dos fatos 
guerreados. 

Em defesa inaugural, opôs preliminar arguindo a falta de certeza e liquidez do crédito 
tributário vertido no AIIM, isto no que concerne às operações realizadas junto ao seu 
estabelecimento filial do Distrito Federal (fls. 3040). Nesse passo, afirmou 

"Como já esclarecido, se as transferências realizadas pelo estabelecimento 
distrital com destino à IMPUGNANTE fossem normalmente tributadas á alíquota 
de 12%, a ele poderia ser imputado um pagamento de imposto de 5%, em vista 
do crédito de 7% apropriado por ocasião da entrada das mercadorias adquiridas. 
Contudo, como o Distrito Federal lhe impõe o pagamento de 1% do valor 
correspondente às operações interestaduais realizadas - prática cuia efetividade 
não foi contestada pelas autoridades autuantes - por certo que somente se 
poderia entender como eventual "benefício" o montante correspondente a 4% do 
valor das operações realizadas por este estabelecimento. 
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ASSUNTO 

I 
CREDITAMENTO INDEVIDO DO ICMS REFERENTE A ENTRADAS DE MERCADORIAS 
RECEBIDAS DE CONTRIBUINTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
TITULARES DE BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS SEM A NECESSÁRIA 
AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, 
EM DESACORDO COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 155, § 2o, XII, "g") 
E COM A LEI COMPLEMENTAR N° 24/75 (ARTIGO Io) , CONFIGURANDO A 
HIPÓTESE DESENHADA NO ARTIGO 8' 
COMPLEMENTAR. 

I E II, DO MESMO DIPLOMA 

QUESTÃO DECIDIDA - PROPOSTA DE EMENTA 

COMPLEMENTO DE RELATÓRIO E PROPOSTA DE DILIGENCIA 

I 
O d. patrono do contribuinte requereu o adiamento de pauta para sustentação oral 
(petição de fls.) e, depois, realizou-a, requerendo a juntada de petição com elementos 
para regularização da representação processual (fls. ) e de outro petitório anexando 
memorial e mais documentos (fls. ), designados como "(a) planilhas com o movimento de 
entradas e saídas das mercadorias recebidas por seu estabelecimento filial no Distrito Federal e 
transferidas para seu estabelecimento em Campinas-São Paulo no período autuado, em conformidade 
com as notas fiscais relacionadas pela fiscalização nos documentos que instruem o presente feito; (b) os 
arquivos magnéticos previstos no Convênio ICMS 57/95; e (c) as Guias Informativas do ICMS (GIM's) 
referentes ao período autuado". 

Isto posto, e em respeito aos princípios da verdade material e contraditório, estou em 
que deva ser aberta vista à D. Representação Fiscal para manifestação acerca dos 
documentos juntados, voltando, depois, os autos a este Juiz, para finalização de relator 
e prolação de voto. 

Sala das Sessões, em '\0 deQ^kAU^ 4 

Luiz Feínand 
Juiz 

olini Júnior 
elaltor 

VM«feAPÊRBR\pODR 
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ASSUNTO 
CREDITAMENTO INDEVIDO DO ICMS REFERENTE A ENTRADAS DE MERCADORIAS 
RECEBIDAS DE CONTRIBUINTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(DISTRITO FEDERAL E GOIÁS) TITULARES DE BENEFÍCIOS FISCAIS 
CONCEDIDOS SEM A NECESSÁRIA AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, EM DESACORDO COM A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 1 5 5 , § 2 o , X I I , w g " ) E COM A LEI COMPLEMENTAR N° 
2 4 / 7 5 (ARTIGO I o ) , CONFIGURANDO A HIPÓTESE DESENHADA NO ARTIGO 8 o , 
I E I I , DO MESMO DIPLOMA COMPLEMENTAR. 

QUESTÃO DECIDIDA - PROPOSTA DE EMENTA 
RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO - INCOMPATIBILIDADE DA LEGISLAÇÃO 
PAULISTA RESTRITIVA DO CREDITAMENTO DO IMPOSTO COM A REGRA 
CONSTITUCIONAL DA NÃO CUMULATIVIDADE DO ICMS - QUANDO MENOS, 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RECONHECER A IMPROCEDÊNCIA 
DAS PRETENSÕES DE ARRECADAR E PUNIR REFERENTES ÀS OPERAÇÕES 
ORIGINÁRIAS DO ESTABELECIMENTO DE CONTRIBUINTE DO DISTRITO 
FEDERAL, ENQUANTO ESTIMADO O ESTORNO DO ICMS À RAZÃO DE 1 1 % , 
FICANDO ESTE LIMITADO AO PERCENTUAL DE 4%. 

COMPLEMENTO DE RELATÓRIO E VOTO. 

Por força do quanto deliberamos em sessão de 10 de outubro de 2006, diante da 
juntada de novos documentos pelo contribuinte, quando da apresentação de 
memorial e efetivação da sustentação oral do RO, abriu-se vista à D. 
Representação Fiscal. 

Esta, na pena da Dra. Lúcia Rollo, solicitou pronunciamento conclusivo do agente 
autuante acerca dos argumentos expendidos pelo Recorrente com suporte na 
documentação então acostada. 

Este, em manifestação de fls. 3417/3425, sublinha que: 
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QUESTÃO DECIDIDA - PROPOSTA DE EMENTA 

I 

Na condição de relator do feito, pedi vista dos presentes autos, depois de proferido o 
r.voto divergente do I. Juiz José Roberto Rosa, para trazer à esta Colenda Câmara 
melhor esclarecimento acerca do julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, da Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.312-3 MATO GROSSO, em que o 
Distrito Federal questionou a constitucionalidade do Decreto n° 989/03, do Governador 
do Estado do Mato Grosso, processo por mim mencionado em meu voto original. 

Faço anexar ao processo cópias da petição inicial da ADI, da manifestação do 
Advogado-Geral da União, do parecer do Ministério Público Federal e da íntegra do 
aresto da Corte Maior. 

Da fala do Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa, vale destacar, corroborando meu 
posicionamento sobre a quaestio iuris fulcral que nos é submetida, o seguinte trecho: 

"IV - Do desrespeito ao princípio da não-cumulatividade 

O inciso I do § 2o do artigo 155 da Constituição da República estabelece a 
regra da não-cumulatividade para o ICMS, com a compensação do que for devido 
em cada operação com o valor cobrado nas anteriores, independente se for pelo 
ente da federação ou outro Estado ou Distrito Federal. Percebe-se que o texto 
constitucional assenta a observância da técnica não-cumulativa, admitindo 
exceção, apenas, quando trata, na alínea "a" do inciso II do artigo 155, de 
isenção ou não-incidência, caso em que afasta a utilização do crédito para 
compensação. 

A propósito, conforme a norma impugnada, o contribuinte mato-grossense 
poderá utilizar até o percentual de 7% do valor da aquisição das mercadorias. 
Ora, nota-se que a cadeia crédito-débito, "espinha dorsal do princípio da não-
cumulatividade nos impostos plurifásicos", foi quebrada pela norma referida, na medida 
em que limita a possibilidade de creditamento, ou seja, o adqjuirente situado no 
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